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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-091101 – CMJ 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023091101 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 9/2023-091101 – 

CMJ 

Data de Abertura: 29/11/2023 às 10:00 

no sítio: https://licitanet.com.br/ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

PEÇAS AUTOMOTIVAS, PNEUS E DEMAIS COMPONENTES E ACESSÓRIOS NOVOS, GENUINOS E 

ORIGINAIS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

INÍCIO: 14/11/2023 TÉRMINO: 29/11/2023 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

ATÉ 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTERIORES À DATA FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES 

https://licitanet.com.br/ https://licitanet.com.br/ 

 

 

 

 

Juruti - Pa, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

JESSICA JACQUELINE DE SOUZA CANTO 

Pregoeira/CMJ 

Portaria nº 98/2023 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-091101 - CMJ  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023091101 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília – DF)  

LOCAL (SITE): https://licitanet.com.br/ 

 

             A Câmara Municipal de Juruti, sediada na Rua da Saudade, nº 42 – Centro – CEP: 68.170-000 – Juruti 

– Pará, CNPJ: 05.846.468/0001-15, através da Pregoeira, designada pela Portaria nº 98/2023, realizará 

licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço por item, modo Aberto/Fechado, optando por licitar nos nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024/2019, das Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 

e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013 de 23 de janeiro de 2013, e Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de           21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

             O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

             Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://licitanet.com.br/.  

 

              Na ausência ou impedimento da pregoeira ou equipe de apoio indicados, poderão atuar outros 

servidores capacitados e oficialmente designados. 

 

              O Edital estará disponível gratuitamente na página: https://www.camarajuruti.pa.gov.br/, mural dos 

jurisdicionados TCM Pa e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

 

1. DO OBJETO  

 

A Presente licitação objetiva o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

O FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, PNEUS E DEMAIS COMPONENTES E 

ACESSÓRIOS NOVOS, GENUINOS E ORIGINAIS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI.. A quantidade 

compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles a Câmara Municípal de 

Juruti tiver necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas. 

1.1. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido/Requisição ou Nota de Empenho, 

destinados a atender a CMJ devidamente assinada por servidor designado. 

1.2. Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo considerados 

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato. 

1.3. A licitantes para a qual for adjudicado item constante do Anexo I – Termo de Referência, e for convocada 

para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade de execução do objeto 

referido no item até o término da vigência contratual. 

1.4. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os 

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I – Termo de Referência, 

razão pela qual a Câmara Municipal de Juruti não se responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos em 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.camarajuruti.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Juruti. 

2.2. De acordo com o art. 22 do Decreto Federal Nº 7.892, a ata de registro de preços, durante sua validade, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

Federal Nº 7.892. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação, desde que este serviço prestado não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. As adesões à ata de registro de 

preços são limitadas, na totalidade ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico    provido pelo Portal Licitanet, por meio do sítio https://licitanet.com.br/. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal Licitanet), onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal Licitanet poderão obter maiores informações na página 

https://licitanet.com.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-

mail fornecedor@licitanet.com.br 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 ( um 

real).  

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Câmara 

Municipal de Juruti responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.6. O credenciamento junto ao Portal Licitanet implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.7. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Juruti com apoio técnico  da assessoria 

de licitação e operacional do Portal Licitanet, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta  

licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes. 

4.1.1. A participação do licitante se dará pelo credenciamento prévio de acesso ao sistema, por meio de                 

atribuição de “chave de identificação” e de senha pessoal e intransferível. 

A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 

                                                     
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

CNPJ: 05.846.468/0001-15 
  

 

RUA DA SAUDADE, Nº 42, BAIRRO CENTRO - CEP: 68.170-000 - JURUTI-PARÁ   4 

4.1.2. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. Quando da 

participação das Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), e Cooperativas, deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e 

atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, farão jus aos mesmos benefícios, sendo, portanto, 

denominados genericamente de MPE ou de Entidades Beneficiadas; 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação   

vigente; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber                  citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação, exceto se 

amparadas em certidão admitidas pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acordão 1.201/2020 – Plenário do 

TCU; 

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.2.7. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica; 

4.2.8. As sociedades empresariais: 

4.2.8.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.8.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.2.8.3. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.2.8.4. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 

se demonstrado que não agem representando            interesse econômico em comum; 

4.2.8.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, 

ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.2.8.6. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste 

serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Câmara Municipal de Juruti 

em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou 

contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos 

equivalentes; 

4.2.8.7. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, devido à natureza do objeto; 

4.2.8.8. Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 607/2011-

Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011); 

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante; 

4.4. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico do Licitanet, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado, valor unitário e total em algarimo e por extenso, no caso de divergências 

prevalecerá por extenso, marca, procedência, e outras informações que considerar necessária até a data e o 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública conforme modelo do anexo II. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 

para a execução do objeto desta licitação. 

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta em papel timbrado com todas as informações pertinentes como 

inscrição estadual, municipal, cnpj, dados bancários, no idioma oficial do Brasil em compatibilidade com a 

proposta o preenchida no sistema eletrônico. 

5.3.1. Informar valor unitário e total para cada item em moeda corrente      nacional; 

5.3.2. Descrição detalhada dos itens cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo        de vigência; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua  

apresentação. 

5.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes declarações on-line, fornecidas pelo Sistema do Pregão Eletrônico: 

5.7.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando     for o caso; 

5.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada        como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

5.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 

somente após requisição da Pregoeira. 

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

5.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário  

e local indicados neste Edital. 

6.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante ou não atendam as especificações; 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pela 

pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal 

Licitanet). 

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame publicada no Portal Licitanet, 

http://https://licitanet.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

6.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”. 

6.16. No modo de disputa aberto/fechado o envio de lances na sessão pública durará quinze minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput a sessão pública  será encerrada automaticamente. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances.  

6.17. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% dez por cento superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

7.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 

último lance ofertado no prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena                    de 

desclassificação. 

7.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito, antes de findo 

o prazo estabelecido. 

7.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal; 

b) O preço unitário e total para cada item  cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos 

os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista           para 

abertura da licitação; 

e) Preço unitário e total em algarismos e extenso; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

7.3. O não envio da proposta reajustada por meio do campo próprio no sistema eletrônico com todos os 

requisitos elencados no subitem 7.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira 

acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante. 

7.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo              

e especificações ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração               representar condições 

iguais ou superiores às originalmente propostas. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

7.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação direta, não 

obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

7.7. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para              

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo 

I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido 

no item 7.2. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance         

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão      observados os 

procedimentos previstos no item 7. 

7.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo- 

se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso. 

7.11. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta: 

7.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que        contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 

modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos          ou fichas técnicas. 

7.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra  proposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.12.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos   demais licitantes. 

7.13. A proposta deverá conter declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 

seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

7.14. Deverá conter ainda, declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de 

execução rigorosamente, sob pena de sofrer penalização desta Administração e que estão inclusos todos os 

custos e encargos. 

7.15. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.1. Nesta licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MPE’s 

(MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS). Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 

direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou 

municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs), mediante a adoção dos seguintes 

procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo 

estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora 

do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 7, e seguintes; 

8.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de 

empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro  poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou artigos  de norma 

estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs). 

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 7 e seguintes da licitante que 

originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, 

para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários 

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

8. DO EMPATE: 
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reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.5. Sorteio; 

8.2.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura       

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de  

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio            

majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

9.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

9.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante  for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela  própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.2. Ressalvados os casos do subitem 9.1, os licitantes deverão ainda apresentar a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.2.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para            o 

caso de empresário individual; 

II. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 

sociedade empresária; 

9. DA HABILITAÇÃO 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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IV. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade                           assim o 

exigir; 

VII. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 

VIII. No caso de cooperativa: ata da fundação e estatuto social em vigor, com ata da assembleia que aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no registro civil das pessoas jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 1971. 

9.2.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  consolidação 

respectiva. 

 

9.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e Municipal relativo              ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e do certame; 

III – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

IV – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

V – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

VI – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 

2011). 

 

9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005).  

II – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, com notas explicativas que comprove a real situação 

financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional                

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por 

balancete ou balanços provisórios. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão  

ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço deverá vir acompanhado da certidão simplificada, que deverá acompanhar as 

documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 

30 (trinta) dias da abertura do presente certame, e certidão específica de arquivamento e de participação 

societária emitidas pela Junta Comercial. 

a) Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente,  

apresentar documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercial. 

b) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde 

que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) e ser apresentado completo 
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na forma da Lei. 

c) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, 

devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

d) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG = 
  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
 ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = 
   ATIVO TOTAL  PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

e) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices acima,  

deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor         total 

estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s). 

O Balanço Patrimonial na forma da Lei exige apresentação das Demonstrações Contábeis: DRE, Notas 

explicativas, DMPL do último exercício social exigível, cópia do Livro Contábil Diário com os índices, 

acompanhados da cópia do Termo de Abertura e encerramento do livro diário, onde conste o registro da Junta 

Comercial ou órgão competente, caso a licitante seja EPP ou ME poderá apresentar a Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líquido sem ser a extraída do livro diário, pois poderá elaborar e apresentar assinada 

pelo Contador ou técnico contábil da empresa e pelo titular ou representante legal da Entidade. 

 

9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante realizado o forneceimnto dos itens  

compatível como o objeto    desta licitação. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) itens(s) contendo 

no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 

b) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos 

por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. Serão consideradas como 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da 

empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 

Proponente. 

c) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa, com todos os dados cadastrais 

da mesma, assinado por servidor ou funcionário competente para emiti-lo, com indicação do nome completo 

e cargo/função e contato e estarem autenticados/reconhecidos em cartório. 

d) A Pregoeira poderá solicitar a qualquer momento, através de diligência, documento(s) que comprove(m) a 

veracidade do(s) Atestado(s) de capacidade técnica, em conformidade com Art.43, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

9.2.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

9.2.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 
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16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

9.2.6. OUTROS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS 

9.2.6.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 

supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº da identidade 

do declarante. 

9.2.6.2. Declaração autorizando a Câmara Municipal para investigações complementares que se fizerem 

necessárias. 

9.2.6.3. Declaração de apresentação de documentos. 

9.2.6.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

9.2.6.5. Declaração de que concorda com os termos do edital. 

9.2.6.6. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de pessoas 

com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da 

Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6. 

9.2.6.7. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 

de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009  da SLTI/MP. 

9.2.6.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada                  de 

decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 

9.2.6.9. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, será executado  de 

acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições         

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2.6.10. Declaração de empresa EPP ou Me conforme seja. 

 

9.2.7. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

9.2.7.1 As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 

econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

9.2.7.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.2.7.3.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.2.7.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

9.2.7.5. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida        pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.2.7.6. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara Municipal convocar os licitantes             remanescentes, na 

ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

 

9.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

9.3.1 Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 

exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, conforme preconiza o art. 26 do Decreto Federal nº  

10.024/19; 

9.3.2.Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos 

em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-
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se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

9.3.3 As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto 

os documentos exigidos nos (item 9.2.3, I e II), que deverão estar datados dos últimos 30 (trinta) dias. 

9.3.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via plataforma eletrônica, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.3.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pela pregoeira, ficando 

sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9.3.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus Anexos 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.3.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este edital. 

9.3.9. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para 

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3º do art. 43 da Lei 8.666/93. 

9.3.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

10..2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal, conforme item 7. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual 

(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, a falta de manifestação 

imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando  a pregoeira autorizado a 

adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

11.2. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal,  mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a sede 

da Câmara Municipal de Juruti, sito a Rua da Saudade, s/nº, Centro, CEP 68.170-000 – Juruti – Pará. 

11.4. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

11. DOS RECURSOS 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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11.5. As razões e contrarrazões somente serão recebidas via plataforma eletrônica do Licitanet. Não serão 

recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões enviadas por quaisquer outros meios. 

11.6. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, 

neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a(o) Autoridade Competente para a decisão final  no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

11.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

11.10. Não será apreciado nenhuma recurso, razões e/ou contrarrazões que não sejam encaminhados pelo 

sistema em campo próprio para conhecimento de todos. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, ampliação da 

eficiência das políticas públicas, o incentivo a inovação tecnológica e o tratamento diferenciado e simplificado 

para as MPE’s, a Autoridade Competente poderá, justificadamente, dar prioridade na contratação de MPE’s 

que seja sediada local ou regionalmente, e que possua oferta até 10% (dez por cento) superiores em relação ao 

melhor preço válido, desde que este não seja MPE considerada local/regional. 

12.3. Entende-se como empresa sediada regionalmente, aquela que possua registro no Estado do Pará, em 

uma das Cidades relacionadas no (Anexo V) deste Edital. 

12.4. Para fins de aplicação da propriedade de contratação prevista no artigo 48, § 3º da Lei Complementar 

123/06 a MPE sediada local ou regionalmente fará jus aos mesmos benefícios, sendo, portanto, denominada 

genericamente de MPE Regional. 

12.5. Para fins de participação do artigo 48, § 3º da Lei Complementar 123/2006, entende-se como melhor 

preço válido, a melhor oferta para o item na fase de lances feita por um licitante habilitado. 

12.6. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir 

da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

13.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem 

cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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13.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a partir da data            

de sua assinatura, conforme determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

14.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.1.6. Não mantiver a proposta; 

14.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da           proposta 

ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem             prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos                significativos 

para a Contratante; 

14.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 120 (cento e vinte) horas; 

14.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de  

inexecução total do objeto; 

14.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual  do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 

até dois anos; 

14.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

14.6.6. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada                que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos  ilícitos 

praticados. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

15.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 

15.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

15.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela  Pregoeira serão entranhados nos autos 

do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 A ata de registro de preços, durante sua 

validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo do dobro) do           

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

16.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

17.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
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do resultado do processo licitatório. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Câmara Municipal de 

Juruti revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes 

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

17.10. As despesas para realização das aquisições ocorrerão à conta das dotações orçamentárias consignadas 

no Processo Administrativo específico, de acordo com os valores ofertados e as demandas específicas 

solicitadas. 

 

12. DOS ANEXOS:  

12.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

12.1.3. ANEXO III – Minuta da ata de registro de preços; 

12.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 

12.1.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de independente Proposta 

12.1.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Apresentação de Documentos 

12.1.7. Anexo VII- Modelo de Declaração de ME e EPP. 

 

 

 

Juruti/Pa, 14 de novembro de 2023 

 

 

 

____________________________________ 

JESSICA JACQUELINE DE SOUZA CANTO 

Pregoeira/CMJ 

Portaria nº 98/2023 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

PEÇAS AUTOMOTIVAS, PNEUS E DEMAIS COMPONENTES E ACESSÓRIOS NOVOS, GENUINOS 

E ORIGINAIS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA          

 

2.1. Justifica-se a realização de processo de licitação para atender as necessidades dos veículos desta Câmara, onde 

as peças a serem adquiridas são essenciais para manutenções preventivas e corretivas nos veículos oficiais com 

mão-de-obra nas dependências do Contratante, ou através de oficina contratada para esse fim, pois os veículos 

constituem ferramentas indispensáveis às atribuições da Administração Municipal, sendo imprescindíveis que 

estejam sempre em condições satisfatórias de uso, desta forma buscando manter o bom funcionamento dos carros 

(locado e próprio), tendo em vista o interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e perfeito 

funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Municipal, garantindo dessa 

forma a segurança dos usuários dos transportes e atendimento as necessidades da população.  

 

2.2. Diante disso, a contratação é de suma importância em âmbito da esfera pública para que sejam realizadas as 

atividades nos veículos que necessitam de reparos, cuja aquisição está sendo solicitada através deste 

documento,pois são atividades públicas indispensáveis, que necessitam de atendimento por parte do Poder 

Legislativo Municipal, e o não atendimento poderá ocasionar prejuízos irreparáveis à população, principalmente no 

que diz respeito e continuidade no atendimento dos serviços públicos. 

 

2.3. Vale ressaltar que os veículos são utilizados para transportes designados a municipio vizinhos e localidades 

no meio rural deste município. Diante destes fatos elencados e para que não haja descontinuidade dos serviços 

essenciais prestados por este Poder Legislativo, por falta de manutenção, necessita-se da aquisição de peças para 

o atendimento da referida demanda com vistas a responder as demandas que são solicitadas pela população em 

geral no interesse pulico. 

 

2.4. Deste modo, justifica-se a abertura do presente procedimento licitatório, diante do interesse público de executar 

a manutenção preventiva e corretiva da frota de veiculos da Câmara municipal oferecendo a reposição das peças, 

para   o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da administração, uma vez que, conforme 

exposto, os veículos de propriedade dessa câmara, devem estar em plena condições de funcionamento e 

conservação, à disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber 

o atendimento e assistência devidos. 

 

2.5. Destaca-se ainda, que a manutenção em dia dos veículos vem oferecer maior tempo de utilização e maior 
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rendimento dos equipamentos, resultando em trabalho, em condições seguras e redução de custos com paradas. 

Todos os equipamentos, sem distinção, necessitam de manutenções, para garantir a operatividade, funcionalidade 

e principalmente a confiabilidade dos mesmos. 

 

2.6. Ademais, além de salvaguardar o patrimônio público, a referida aquisição de peças também torna-se necessária 

com vista à segurança dos usuários das máquinas. Considerando que a má conservação do veículo pode trazer 

consequências perigosas. Com o passar do tempo, junto da falta de manutenção nos veiculos, problemas silenciosos 

podem começar a afetar o seu funcionamento direto e levar a riscos de acidentes. Nesse sentido, o município visa 

assim condições necessárias para uma boa conservação destes bens evitando  supresas inesperadas que poderiam 

surgir com a falta de manutenção ou a paralisação dos mesmos impactando no bom andamento dos serviços públicos 

que necessitam destes veiculos, além de zelar pela segurança dos usuários das máquinas para que assim possam 

transitar com os veiculos de acordo com as exigências legais de uso, com segurança para todos os usuários. 

 

2.4. Face ao exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa para fornecimento de peças automotivas, pneus, 

e demais componentes, para atender a demanda de atendimento junto à população do município e para que o poder 

legislativo possa oferecer um serviço de qualidade, agilidade e precisão, sendo evidente a necessidade dessa 

aquisição para garantirmos assim um melhor atendimento à população. Haja vista que no desenvolvimento de suas 

atribuições e bom         andamento do expediente, deverá haver deslocamentos das diversas equipes para efetivarem e 

desempenharem seus misteres, sendo, portanto, imperiosa a realização da referida contratação supra, sob pena de 

solução de continuidade na  prestação dos relevantes serviços públicos prestados por parte dessa administração;  

 

3.1 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

3.1. Os itens deverão ser fornecidos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

      
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

01 PNEU 235/70 R16 S104/101 DESTINATION F   20,000 UNIDADE 

02 PASTILHA DE FREIO DIANTE. L200 TRITON   30,000 UNIDADE 

03 

MOLA TRAVA PASTILHA DIANTE. L200 

TRINTONNISSAN 08   10,000 UNIDADE 

04 DISCO DE FREIO DIANTE. L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

05 SAPATA FREIO TRAS. L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

06 

CILINDRO RODA TRAS. L200 TRITON L. 

ESQ/DIR.   20,000 UNIDADE 

07 TAMBOR FREIO TRAS. L200 TRITON   8,000 UNIDADE 

08 

JOGO MOLA PATIM FREIO TRAS. L200 

TRITON C/ CENT. 1RO   15,000 UNIDADE 

09 

GATILHO FREIO TRAS. L200 TRITON S10 

NOVA L. DR.   15,000 UNIDADE 

10 

GATILHO FREIO TRAS. L200 TRITON S10 

NOVA L. ESQ.   10,000 UNIDADE 

11 

REGULADOR FREIO TRAS. L200 TRITON S10 

NOVA L. DIR   10,000 UNIDADE 

12 REGULADOR FREIO TRAS. L200 TRITON S10   10,000 UNIDADE 
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NOVA L. ESQ 

13 

CABO FREIO-DE-MÃO TRAS. L200 

TRITONL.DIREITO   10,000 UNIDADE 

14 

CABO FREIO-DE-MÃO TRAS. L200 

TRITONL.ESQUERDO   10,000 UNIDADE 

15 FILTRO AR L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

16 FILTRO CABINE L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

17 

FILTRO LUBRIFICANTE L200 

TRITONOUTIDOOR 3.0 8/16   10,000 UNIDADE 

18 FILTRO COMBUSTÍVEL L200 TRITON 3.2 2014   20,000 UNIDADE 

19 

LANTERNA TRAS. L200 TRITON L. DIREITO 

BICOLOR   10,000 UNIDADE 

20 

LANTERNA TRAS. L200 TRITON L. 

ESQUERDO BICOLOR   10,000 UNIDADE 

21 

PALHETA LIMPADOR PARABRISAFORDGM 

20/20   15,000 UNIDADE 

22 BATERIA 90 AMP L200   8,000 UNIDADE 

23 CUBO RODA DIANTE L200 TRITON   20,000 UNIDADE 

24 

ROLAMENTO RODA TRAS. L200 TRITON 

OUTDOOR 2010   10,000 UNIDADE 

25 

ANEL TRAVA ROL. RODA TRAS. L200 20... 

TRITON C/BS   15,000 UNIDADE 

26 

RETENTOR RODA TRAS. L200 

GLGLSSPORTTRITON INTERNO   10,000 UNIDADE 

27 

RETENTOR RODA TRAS. L200 OUTDOOR 

TRITON EXTERNO   10,000 UNIDADE 

28 

RETENTOR LATERAL DIF. L200 SPORT L. 

ESQ.   10,000 UNIDADE 

29 

RETENTOR CAIXA REDUÇÃO L200 GLGLS 

(PARTE TRAS)   10,000 UNIDADE 

30 AMORTECEDOR DIANTEIRO L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

31 AMORTECEDOR TRASEIRO L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

32 CAIXA DE DIREÇÃO L200 TRITON APÓS 2009   5,000 UNIDADE 

33 

BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA L200 TRITON 

3.2   10,000 UNIDADE 

34 CORREIA ACD L200 TRITONDH OM364   10,000 UNIDADE 

35 CORREIA ALT L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

36 

CORREIA DHMB 1113/2213 F1000/4000 ACD 

L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

37 

PARAFUSO RODA TRAS. DIANTE. L200 

TRITON   20,000 UNIDADE 

38 CRUZETA CARDAN L200 TRITON   5,000 UNIDADE 

39 

TERMINAL DIREÇÃO L200 TRITON LADO 

DIREITO   10,000 UNIDADE 

40 

TERMINAL DIREÇÃO L200 TRITON LADO 

ESQUERDO   10,000 UNIDADE 

41 PIVÔ INFERIOR SUP DIANTE. L200 TRITON L.   10,000 UNIDADE 
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ESQ/DIR 

42 

PIVÔ SUPERIOR SUP DIANTE. L200 TRITON L. 

ESQ/DIR   10,000 UNIDADE 

43 MOLA 1 TRASEIRA L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

44 MOLA 2 TRASEIRA L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

45 

BUCHA MOLA TRAS. L200 PARTE TRAS. 

(JUMELO MAIOR)   10,000 UNIDADE 

46 

BUCHA MOLA TRAS. L200 PARTE TRASEIRA 

(MENOR)   10,000 UNIDADE 

47 

GRAMPO MOLA ½ X 7.5 X X16CM B(TRAS. 

L200 TRITON   10,000 UNIDADE 

48 

PORCA ½ SEXTAVADO DUPLA ROSCA NF 

P/GRAMPO   20,000 UNIDADE 

49 EMBREAGEM VISCOSA L200 TRITON 3.2   20,000 UNIDADE 

50 FILTRO DE COMBUSTIVEL RER.PSC498 S-10   10,000 UNIDADE 

51 AMORTECEDOR DIANTEIRO - TRW - S10   10,000 UNIDADE 

52 AMORTECEDOR TRASEIRO - TRW - S10   10,000 UNIDADE 

53 CABO DE VELA S-10   15,000 UNIDADE 

54 RADIADOR DO MOTOR S-10   20,000 UNIDADE 

55 FILTRO DE AR DO MOTOR S-10   15,000 UNIDADE 

56 CABO DO FREIO DE MÃO S-10   15,000 UNIDADE 

57 DISCO DE FREIO  S-10   15,000 UNIDADE 

58 FILTRO DA CABINE S-10   10,000 UNIDADE 

59 PASTILHA DO FREIO DIANTEIRO S-10   10,000 UNIDADE 

60 PASTILHA DO FREIO TRANSEIRO S-10   10,000 UNIDADE 

61 MANGUEIRA DO INTERCOOLER S-10   10,000 UNIDADE 

62 VÁLVULA TERMOSTÁTICA  S-10   10,000 UNIDADE 

63 MANGUEIRA DO RADIADOR S-10   10,000 UNIDADE 

64 

BOIA SENSOR NIVEL DO TANQUE 

COMBUSTÍVEL S-10   10,000 UNIDADE 

65 BUJÃO DO ÓLEO DO CÁRTER S-10   10,000 UNIDADE 

66 VELA DE IGNIÇÃO S-10   15,000 UNIDADE 

67 

CORREIA PARA COMANDO DE VÁLVULAS S-

10   15,000 UNIDADE 

68 REGULADOR DE PRESSÃO S-10   10,000 UNIDADE 

69 MOLA DE SUSPENSÃO  DIANTEIRA S-10   10,000 UNIDADE 

70 MOLA DE SUSPENSÃO TRASEIRA S-10   10,000 UNIDADE 

71 KIT DE DISTRIBUIÇÃO S-10   10,000 UNIDADE 

72 MANGUEIRA DE REFRIGERAÇÃO S-10   15,000 UNIDADE 

73 KIT DE EMBREAGEM S-10   5,000 UNIDADE 

74 ROLAMENTO DA RODA S-10   16,000 UNIDADE 

75 KIT DA BARRA ESTABILIZADORA  S-10   10,000 UNIDADE 

76 FILTRO LUBRIFICANTE REF. PSL 340 S-10   25,000 UNIDADE 

77 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO S-10   20,000 UNIDADE 

78 PARA CHOQUE TRASEIRO S-10   6,000 UNIDADE 
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79 BATERIA S-10   5,000 UNIDADE 

80 PNEU 265X70 R16 S-10   32,000 UNIDADE 

81 TRAPO DE GRAXA   25,000 UNIDADE 

 

Especificação : Confeccionado em algodão, com 

exclusivo acabamento em zig-zag, Medida 

Aproximada: 30x35cm    
82 SENSOR DE TEMPERATURA DE ÁGUA   10,000 UNIDADE 

83 LIXA 80 DE CABEÇOTE   10,000 UNIDADE 

84 TRAVA ROSCA E PARAFUSO   20,000 UNIDADE 

85 ROLAMENTO UNIVERSAL 6205   20,000 UNIDADE 

86 TINTA ALTA TEMPERATURA CABEÇOTE   20,000 UNIDADE 

87 MANGUEIRA DO RETORNO DO AR   20,000 UNIDADE 

88 ARRUELA POSIÇÃO VIRABREQUIM   20,000 UNIDADE 

89 ABRAÇADEIRA METAL   30,000 UNIDADE 

90 CHAVETA DO EIXO MOTOR   20,000 UNIDADE 

91 ÓLEO DO FREIO DOT 4   25,000 UNIDADE 

92 CORREIA DO AR CONDICIONADO   20,000 UNIDADE 

93 OLEO LUBRIFICANTE 15W40.   45,000 LITRO 

 

Especificação : Óleo 15W40 1 Litro, lubrificante 

mineral multiviscoso para uso em motores a diesel 

turbinados    
94 FILTRO DE OLEO   20,000 UNIDADE 

95 DESENGRIPANTE   20,000 UNIDADE 

96 ÓLEO DE CAIXA ATF   20,000 UNIDADE 

97 FUSIVEL 80A   25,000 UNIDADE 

98 

COLA INSTÂNTANEA MULTIUSO SUPER 

ADESIVO POWER   30,000 UNIDADE 

99 SENSOR DE ROTAÇÃO L200 - SPORT   10,000 UNIDADE 

100 POLIA DE VIRABREQUIM L-200   10,000 UNIDADE 

101 ABRAÇADEIRA FITA 9MM   30,000 UNIDADE 

102 

MANGUEIRA RESISTENTE AR AGUA PT300 1 

POL (25 MM) - 10 METROS   10,000 UNIDADE 

103 CABEÇOTE FILTRO DE COMBUSTÍVEL   15,000 PEÇA 

104 BIELETA   15,000 UNIDADE 

105 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA   15,000 UNIDADE 

106 PORCA RODA DIANT/TRAS L-200   30,000 UNIDADE 

107 

ADITIVO COMBUSTIVEL DIESEL FUEL 

200ML   15,000 UNIDADE 

108 ADITIVO PARA RADIADOR 1LT   15,000 UNIDADE 

109 LÂMPADA FAROL H4 12V 60/55W   25,000 UNIDADE 

110 LÂMPADA H1 FAROL ALTO BAIXO 12V 55W   20,000 UNIDADE 

111 LAMPADA PINGÃO   20,000 UNIDADE 

112 FITA ISOLANTE 19MM X 20M PRETA   25,000 UNIDADE 

113 SOLDA   30,000 METRO 

114 PARA CHOQUE DIANTEIRO - TRITON   4,000 UNIDADE 

 

Especificação : Fabricado em Plástico Resistente, 

excelente Acabamento. encaixe Sob Medida, fácil    
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Instalação, alta Qualidade e Durabilidade, com 

grade inferior, compatível com L200 TRITON 

115 PARA CHOQUE TRASEIRO - TRITON   4,000 UNIDADE 

 

Especificação : Fabricado em Plástico Resistente, 

excelente Acabamento. encaixe Sob Medida, fácil 

Instalação, alta Qualidade e Durabilidade, com 

grade inferior, compatível com L200 TRITON    
116 PARA CHOQUE DIANTEIRO S10   4,000 UNIDADE 

 

Especificação : Fabricado em Plástico Resistente, 

excelente Acabamento. encaixe Sob Medida, fácil 

Instalação, alta Qualidade e Durabilidade, com 

grade inferior, compatível com S10    
117 PARA CHOQUE TRASEIRO S10   4,000 UNIDADE 

 

Especificação : Fabricado em Plástico Resistente, 

excelente Acabamento. encaixe Sob Medida, fácil 

Instalação, alta Qualidade e Durabilidade, com 

grade inferior, compatível com S10    
118 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - GASOLINA   45,000 UNIDADE 

 

Especificação : Lubrificante de 1Litro, multiviscoso 

semissintético para uso nos modernos motores a 

gasolina, etanol, flex e GNV (injeção eletrônica, 

multiválvulas e turbo-alimentados).    
119 FAROL DIANTEIRO LD - TRITON   8,000 UNIDADE 

120 FAROL DIANTEIRO LE - TRITON   8,000 UNIDADE 

121 FAROL DIANTEIRO LD S10   8,000 UNIDADE 

122 FAROL DIANTEIRO LE S10   8,000 UNIDADE 

123 

COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO DA 

L200 TRITON   2,000 UNIDADE 

124 COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO S10   2,000 UNIDADE 

125 RADIADOR DA L200 TRITON   2,000 UNIDADE      

 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. A fim de definir as estratégias de suprimento definiram-se os seguintes pontos: prazo de entrega e requisição 

dos itens, local de entrega, condições gerais do fornecimento e recebimento e critérios de aceitação do objeto;  

4.2. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do instrumento de 

contrato;  

4.3. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades dos veículos e deverão ser 

entregues na sede deste município;  

4.4. O prazo para entrega dos materiais será de 05 (cinco) dias corridos, após a requisição através da emissão e 

envio por meio de e-mail institucional ou outro meio hábil da Nota de Empenho para o fornecedor, prorrogáveis 

por igual período, mediante solicitação prévia da empresa e aceitação do solicitante.  

4.5. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Juruti localizada na Rua da Saudade, nº 

42, bairro Centro e conforme Nota de Empenho, sendo recebidos/conferidos pelo responsável pelo departamento, 

no horário de expediente, devendo o fornecedor ou o transportador por ele contratado certificar-se antecipadamente 

quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente.   

4.6. A entrega deverá ser de acordo com a ordem de compra, emitida pela Câmara, que poderá entre outras 

informações, determinar outro local de entrega, sempre dentro dos limites do município 
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4.7. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação do equipamento ou 

material até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento.  

4.8. Quando da alteração de endereço dos locais de entrega, a empresa ganhadora deverá respeitar essa alteração, 

modificando o respectivo endereço para a entrega dos insumos.  

4.9. Os produtos definidos neste Termo deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade, 

livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, observando rigorosamente 

as características especificadas, devendo ser apresentados nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para 

proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega.   

4.10. O (s) material(is) será(ão) ser aceito(s), da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, pelo departamento de compras, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes no Termo de Referência.  

b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após verificação de qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente 

aceitação pelo setor técnico requisitante e pelo responsável do departamento. Os produtos deverão estar de acordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência.  Estando em conformidade com o contrato/empenho, 

será feita a atestação com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento 

equivalente. A atestação caberá ao servidor ou fiscal previamente designada pela Administração para esse fim. 

4.11. A Administração rejeitará, no todo ou em parte o bem ou serviço em desacordo com o contrato.   

4.12. A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração do 

contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade Administrativa, mediante Portaria. Sendo 

que os produtos serão recebidos depois de conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados 

contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 

 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1 A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 

10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

6.1.1. A licitante poderá ser CONTRATADA, desde que seja pessoa jurídica e que explore ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado e que atenda as condições exigidas no contrato.  

6.1.2. Deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a fornecimento dos itens.  

6.1.3. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação. 

6.1.4. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados. 

6.1.5. Entregar o material durante o expediente da Câmara ou em horários alternativos, previamente acordados. 

6.1.6. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou 

danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e 

fornecedores.  

6.1.7. Substituir, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação, os produtos entregues, 

caso se apresentem impróprios.  

6.1.8. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do contratante.  

6.1.9. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação 

na licitação e contratação.  

6.1.10. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste Termo 
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de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo 

Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado. 

6.1.11. Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência.  

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo;  

7.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  

7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 

aplicável ao objeto.  

7.4 Responsabilizar – se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus empregados, representantes ou 

prepostos direto ou indiretamente, inclusive aos decorrentes de peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os 

prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do Contrato.  

7.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 7.6; Cumprir, além dos postulados 

legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;  

7.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

7.8. Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.  

7.10. Fornecer os materiais solicitados neste edital de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos 

competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda 

que dentro do prazo de validade;  

7.11. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa em conformidade com o padrão de assinatura digital da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a 

surgir da contratação;  

7.12 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/90) que 

sejam compatíveis com o regime de direito público;  

7.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de Juruti ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do objeto deste Termo.  

7.14. Aceitar, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) que se fizerem necessários.  

7.15. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em conformidade com art. 55, inciso XIII, 

da Lei n° 8.666/93, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições e 

outras legalmente exigíveis.  

7.16. Colocar à disposição da Câmara Municipal de Juruti, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

itens fornecidos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste Termo de 

Referência.  

 

8.  DAS OBIRGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.  

8.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas disposições 

da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.  

8.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução do contrato.  
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8.4 Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo 

imputado ao FORNECEDOR.  

8.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) item(s) entregue(s) fora das especificações deste Termo de Referência.  

8.6 Receber os itens de acordo com as disposições deste Termo.  

8.7 Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue.  

8.8 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e pertinente ao 

objeto. 

8.9 Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da Contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.  

8.10 Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, 

fixando prazo para sua correção.  

8.11 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os itens fornecidos pela CONTRATADA, por intermédio de servidor 

designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, 

requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação 

contratual.  

8.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

8.13 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos itens, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência;  

8.14 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.  

8.15 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

8.15.1.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário  

8.15.1.2 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado; e  

8.15.1.3 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos itens objeto do 

contrato;  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1.  À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como a licitante 

que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou retirar instrumento 

equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as 

sanções previstas ou em dispositivos de norma que vierem a substitui-la; 

9.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, 

sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso 

de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirara nota de empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias 

contados da data de sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 

realizado; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa. A multa 



 
 
 
 

                                                     
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

CNPJ: 05.846.468/0001-15 
  

 

RUA DA SAUDADE, Nº 42, BAIRRO CENTRO - CEP: 68.170-000 - JURUTI-PARÁ   27 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Câmara Municipal de Juruti – Estado do Pará ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.     

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A empresa deverá apresentar nota fiscal do fornecimento, juntamente com recibo assinado, até o dia 05 do 

mês subsequente ao fornecimentos dos objetos a Câmara Municipal de Juruti - PA, que terá até 30 (trinta) dias para 

efetuar o pagamento a partir da data de entrada no protocolo; 

10.2.  As notas fiscais/faturas serão devidamente atestadas pelo fiscal designado e o pagamento será feito desacordo 

com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da Fatura. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade do fornecimento; 

b) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida ativa 

da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 

c) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT); 

d) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

10.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. O prazo para pagamento será 

reiniciado e contado da reapresentação e protocolização junto a Câmara Municipal do documento fiscal com 

as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem 

deverá haver prejuízo no fornecimento dos itens pela CONTRATADA. 

 

11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

11.A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do Contrato, o servidor 

especialmente designado para este fim, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 

8.666/93, cabendo‐lhes dentre outros observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei nº 

8.666/93, cabendo dentre outros:  

11.1.1.1 Solicitar a execução dos objetos mencionados;  

11.1.1.2 Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 

regularização das falhas ou defeitos observados;  

11.1.1.3 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;  

11.1.1.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos autos do 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  

11.1.1.5 Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências de 

indisponibilidade;  

11.1.1.6 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 

aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  

11.2 É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados  

11.3 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado no forneciemntos dos itens deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
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com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

11.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei º 8.666, de 1993.  

11.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.7 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos itens para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

11.8 O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade dos itens fornecidos. 

11.9 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o fornecimento dos itens com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.10 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade dos itens fornecidos. 

11.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Fica a Comarca do Município, dispor sobre os casos omissos no presente Termo de Referência. 

 

 

Juruti – Pará, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________ 

JESSICA JACQUELINE DE SOUZA CANTO 

Pregoeira/CMJ 

Portaria nº 98/2023 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº  

 

A Câmara Municipal de Juruti    Depto de Licitação 

 

Prezada Sra. Pregoeira: 

 

A Empresa sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob nº 

  , neste ato representada por , propõe à Câmara 

Municipal de Juruti as seguintes condições: 

 

Item Descrição do Item/ 

Especificacao 

UND Qtde. R$ Unit. R$ Total 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  0,00 00,00 

 

Valor total da proposta R$ 00,00 ( ------------------- ) 

Valor total por extenso 

 

a) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente os itens desta Licitação. 

b) A execução do objeto será feita nos locais indicados pela Câmara Municipal, mediante a 

apresentação         da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa Câmara. 

c) Prazo de validade da proposta: (xxxxxxxxxx). 

d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 

empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 

 , Carteira de identidade nº , CPF nº , (função na empresa), 

como responsável legal desta empresa. 

e) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

f) Responsável pelos pedidos     função    Rg 

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº  
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREEGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº ___/____ 

 

 

Processo no _________/__ 

 

Pregão no ___/___ - CMJ- SRP 

 

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO», RESOLVE 

registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por 

eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

  

«ITENS_REG_PRECOS» 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a executar os itens citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 

a preferência de execução em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 

de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, 

para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 

Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  

O local deverá ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra/serviço, onde a expedição 

da mesma ocorrerá em até 24h de antecedência. 

O local a e ser executado será dentro do território de Juruti 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei 8.666/93 

e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante o fornecimento dos itens acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 

materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ 

I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos itens só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do compra. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes   sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento). 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

IV  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 

da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO    DE 

PREÇOS 

O forneceimntos do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações, 

cabendo a verificação ao representante designado     pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os itens deverão atender as especificações do termo de referência, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado. 

 

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

· Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 

de    Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será          igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a executar, quando solicitados, 

quantitativos  superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por 

cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 

na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais/serviços registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E EXECUÇÃO  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de  

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo     

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada. 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente        

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 

qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO»,  

 

 

DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»  

 

 

MUNICÍPIO DE JURUTI 

C.N.P.J. nº  

CONTRATANTE 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº / 

 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

O(A)   «NOME_DA_CONTRATANTE»,   neste   ato   denominado   CONTRATANTE,   com   sede   na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 

representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do 

CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a 

firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», 

estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo  Sr.(a) NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO» portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

 

«ITENS_CONTRATO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos  preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 
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«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo          

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para  

fornecimento dos itens; 

 

1.2 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no forneciemnto dos itens e interromper 

imediatamente, se for o caso; 

 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da  

CONTRATADA; 

 

1.4 -realizar fiscalização sobre o fornecimento devido dos itens; 

 

1.5 - solicitar a melhoria no forneceimnto dos itens  mediante comunicação; 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

do CONTRATANTE; 

 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
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CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução; 

 

1.7 - efetuar a execução de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, nos prazos 

explicitados na ordem de servico; 

 

1.8 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregado s não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados  durante o fornecimento do itens, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
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convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes a execução caberá ao servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com a execução que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária  

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao contratado 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se não houver a atestacao dos itens.  

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = 
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(TX

) 365 

I = 

(6/100

) 365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou a ordem de compra previstas 

nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de execução 

previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) 



 
 
 
 

                                                     
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

CNPJ: 05.846.468/0001-15 
  

 

RUA DA SAUDADE, Nº 42, BAIRRO CENTRO - CEP: 68.170-000 - JURUTI-PARÁ   40 

dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 

 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

2.7 - não celebrar o contrato; 

 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

 

1.  2.   

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 

 

Prezados Senhores, 
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_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente constituído da empresa 

_(nome da empresa/CNPJ)________, sito a__________________, doravante denominado Licitante, para os 

fins disposto no item ________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em 

especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa / 

CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido 

com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeiroa ou representante ou funcionário 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

Localidade,___ de _____________ de ______. 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO  VI 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 

 

Prezados Senhores, 

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao Sicaf (se for o caso), conforme exigências 

do Edital. 

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 

impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros do conselho 

técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou ocupantes de cargo 

comissionado bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 

Licitação em epígrafe. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998).  

 

Localidade,___ de _____________ de ______. 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________ 

Prezados Senhores, 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº _________________ 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) da Carteira de 

identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 

___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 

considerada: 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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